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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
1078 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4002 2217 1 1100000  R$ 50.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-DEFESA DE DIREITOS-DEFESA DOS DIREITOS DO JOVEM  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1126 09.01.00 3.3.90.36.00 15 451 5009 2280 1 1100000  R$ 50.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA-SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DA SECRETARIA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1133 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5009 2281 1 1100000  R$ 50.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA-LICENCIAMENTO PARA 
CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
1135 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5009 2282 1 1100000  R$ 50.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-SISTEMA VIÁRIO E POLÍTICA URBANA-PARCELAMENTO E USO DO SOLO  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

821 10.02.00 3.3.90.39.00 12 306 2002 2190 1 1100000  R$ 100.000,00  
 MERENDA ESCOLAR-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA-

EDUCAÇÃO BÁSICA-MERENDA ESCOLAR  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

411 11.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3002 2133 1 1100000  R$ 50.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMES)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA-APOIO A EVENTOS 
ESPORTIVOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
494 13.01.00 3.3.90.30.00 6 181 8002 2027 1 1100000  R$ 100.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG)-MATERIAL DE CONSUMO-SEGURANÇA 
URBANA-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SEGURANÇA  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
760 19.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5003 2121 1 1100000  R$ 100.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA-
MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
761 19.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5003 2122 1 1100000  R$ 100.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA-
MANUTENÇÃO VIÁRIA  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
763 19.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5003 2125 1 1100000  R$ 50.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA-COLETA 
E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
765 19.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5003 2127 1 1100000  R$ 50.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP)-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA-CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA-
MANUTENÇÃO DE ATERROS  

TOTAL ANULADO  R$ 1.300.000,00  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 25 de abril de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

HUDSON MORENO ZULIANI 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FABIO DE CASTRO MARTINS 
Secretário da Fazenda 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 22.782, DE 26 DE ABRIL DE 2 017. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, especialmente nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.464, de 14 de 
dezembro de 2016, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de R$ 

1.450.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
1 02.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7010 2302 1 1100000 R$ 80.000,00  

 GABINETE DO PODER EXECUTIVO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER EXECUTIVO -

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

10 05.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7001 2074 1 1100000 R$ 34.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEAD) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
147 08.01.00 3.1.90.11.00 8 244 4001 2064 1 1100000 R$ 34.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

292 10.02.00 3.1.90.11.00 12 306 2002 2190 1 1100000 R$ 14.000,00  
 MERENDA ESCOLAR - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - 

EDUCAÇÃO BÁSICA - MERENDA ESCOLAR 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

395 11.01.00 3.1.90.11.00 27 812 3002 2035 1 1100000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

469 12.01.00 3.3.90.93.00 4 129 7012 6 1 1100000 R$ 33.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEF) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - INDENIZAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

486 13.01.00 3.1.90.11.00 6 181 8002 2027 1 1100000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - SEGURANÇA URBANA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
SEGURANÇA 
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
524 14.01.00 3.1.90.11.00 18 541 5006 2242 1 1100000 R$ 2.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL - PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

559 15.01.00 3.1.90.11.00 16 482 5002 2011 1 1100000 R$ 4.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEHAB) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - PROGRAMA HABITACIONAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DA SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
608 17.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7006 2018 1 1100000 R$ 21.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SPG) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL - MODERNIZAÇÃO E GESTÃO POR RESULTADOS - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

639 18.01.00 3.1.90.11.00 10 302 1001 2089 1 3100000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - MODERNIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

740 19.01.00 3.1.90.11.00 15 452 5003 2033 1 1100000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - CIDADE LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - 
MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
1312 18.01.00 3.3.90.93.00 10 302 1001 2089 1 3100000 R$ 312.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - MODERNIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1438 10.01.00 3.1.90.11.00 12 122 2002 2062 1 2200000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDU) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL - EDUCAÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
1817 09.01.00 3.3.90.93.00 15 451 5009 1278 1 1100000 R$ 2.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMOB) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - SISTEMA 
VIÁRIO E POLÍTICA URBANA - RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
2064 02.01.00 3.3.90.93.00 4 122 7010 2302 1 1100000 R$ 11.000,00  

 GABINETE DO PODER EXECUTIVO - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PODER EXECUTIVO - MANUTENÇÃO DO 

GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

2065 05.01.00 3.3.90.93.00 4 122 7001 2074 1 1100000 R$ 64.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEAD) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
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Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
2069 07.01.00 3.3.90.93.00 23 691 6002 2005 1 1100000 R$ 10.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDET) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MUNICIPAL - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

2079 13.01.00 3.3.90.93.00 6 181 8002 2027 1 1100000 R$ 70.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEG) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - SEGURANÇA 

URBANA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SEGURANÇA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

2084 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4001 2064 1 1100000 R$ 30.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEDES) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - POLÍTICA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

2087 17.01.00 3.3.90.93.00 4 122 7006 2018 1 1100000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SPG) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 

MODERNIZAÇÃO E GESTÃO POR RESULTADOS - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DA SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
2089 19.01.00 3.3.90.93.00 15 452 5003 2033 1 1100000 R$ 20.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERP) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CIDADE 

LIMPA, BONITA, PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
2095 11.01.00 3.3.90.93.00 27 812 3002 2035 1 1100000 R$ 10.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMES) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - ESPORTE, 
LAZER E QUALIDADE DE VIDA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 

SECRETARIA 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

2096 14.01.00 3.3.90.93.00 18 541 5006 2242 1 1100000 R$ 2.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 

PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 
SECRETARIA  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
2097 15.01.00 3.3.90.93.00 16 482 5002 2011 1 1100000 R$ 2.000,00  

GABINETE DO SECRETÁRIO (SEHAB) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -
PROGRAMA HABITACIONAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
2157 18.01.00 3.1.90.16.00 10 302 1001 2089 5 3000034 R$ 10.000,00  

 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - MODERNIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

2170 10.04.00 3.3.90.93.00 12 361 2002 2061 1 2200000 R$ 565.000,00  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - EDUCAÇÃO BÁSICA -

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE ESCOLAR 
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.450.000,00  
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1419 10.04.00 3.1.90.11.00 12 361 2002 2062 1 2200000 R$ 1.450.000,00  
 EDUCAÇÃO BÁSICA - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -

EDUCAÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
TOTAL ANULADO R$ 1.450.000,00  

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Palácio dos Tropeiros, em 26 de abril de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

HUDSON MORENO ZULIANI 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FABIO DE CASTRO MARTINS 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 22.784, DE 27 DE ABRIL DE 2 017. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, especialmente nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.464, de 14 de 
dezembro de 2016. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de R$ 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  
525 14.01.00 3.1.90.13.00 18 541 5006 2242 1 1100000  R$ 30.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SEMA)-OBRIGAÇÕES PATRONAIS-PROMOÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

609 17.01.00 3.1.90.13.00 4 122 7006 2018 1 1100000  R$ 40.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SPG)-OBRIGAÇÕES PATRONAIS-MODERNIZAÇÃO E 
GESTÃO POR RESULTADOS-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  

TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 70.000,00  
 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes das anulações das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1419 10.04.00 3.1.90.11.00 12 361 2002 2062 1 2200000  R$ 70.000,00  
 EDUCAÇÃO BÁSICA-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL-

EDUCAÇÃO BÁSICA-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
TOTAL ANULADO  R$ 70.000,00  

 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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Decreto nº 22.784, de 27/4/2017 – fls. 2. 
 
 
 
 
 
 
 

HUDSON MORENO ZULIANI 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FABIO DE CASTRO MARTINS 
Secretário da Fazenda 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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(Processo nº 3.138/2017)
DECRETO Nº 22.797, DE 8 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre a criação da Comissão de Análise e Aprovação de Projetos e 
Empreendimentos Imobiliários - COTAPE e dá outras providencias).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública em estabelecer 
procedimentos simplificados, eficientes e eficazes para a análise e aprovação 
de projetos arquitetônicos e urbanísticos no âmbito do Município;
CONSIDERANDO que a Legislação Municipal deve primar pela definição 
de parâmetros para promover o desenvolvimento e a ocupação do espaço 
urbano de forma ordenada, democrática e sustentável assegurando a melhor 
qualidade de vida à população,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Técnica de Análise e Aprovação de Projetos 
e Empreendimentos Imobiliários – COTAPE, objetivando orientar e agilizar 
os procedimentos reguladores das atividades edilícias, o estabelecimento de 
prazos para tramitação dos licenciamentos dos projetos arquitetônicos de 
empreendimentos imobiliários residenciais, comerciais, serviços, bem como de 
parcelamentos do solo, a serem implantados em área urbana assim prevista 
em Legislação Municipal.
Parágrafo único. A COTAPE será vinculada à Secretaria de Planejamento e 
Projetos – SEPLAN e terá atribuições de estabelecer diretrizes, normativas, 
resoluções, métodos e procedimentos de organização e funcionamento da 
análise e aprovação de projetos de que trata o “caput” do artigo, observando 
a seguinte classificação:
I - Empreendimentos de Interesse Público e Social ou com características 
específicas, vinculados diretamente às políticas públicas municipais, estaduais 
e federais, que dependam de análise de grupo multidisciplinar, as quais 
poderão ter prioridade na análise e aprovação;
II - Edificações de uso indefinido;
III - Empreendimentos e atividades econômicas promovidos pela iniciativa 
privada, de significativo impacto urbano e aqueles objeto de Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV - e Relatório de Impacto de Vizinhança – RIVI, 
conforme o disposto em legislação específica.
IV - Polo gerador de tráfego e empreendimentos que influenciam no espaço 
urbano.
Art. 2º A COTAPE que trata o art. 1º terá sua composição formada por 
representantes, titulares e suplentes, indicados pelas seguintes Secretarias e 
órgãos da Administração Municipal.
I - Secretaria de Planejamento e Projetos - SEPLAN;
II - Secretaria do Meio Ambiente , Parques e Jardins- SEMA;
III - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
IV - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social – URBES;
V - Secretaria dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais - SAJ;
VI - Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB;
VII - Secretaria de Gabinete Central - SGC.
§ 1º A COTAPE será presidida pelo Secretário de Planejamento e Projetos - 
SEPLAN, que viabilizará os meios necessários para o seu funcionamento. 
§ 2º O presidente da COTAPE, poderá convidar outros Secretários, dirigentes 
de organismos municipais e de entidades da sociedade, bem como convocar, 
outros técnicos dos órgãos da administração direta e indireta, para colaborar 
com esclarecimentos a temas sob sua apreciação.
§ 3º Os membros da COTAPE deverão ter grau de formação e experiência 
profissional compatível com a gestão e o planejamento urbanos, notadamente 
nos campos do urbanismo, meio ambiente, jurídico, habitação.
§ 4º Os membros serão indicados pelos titulares das respectivas Secretarias e 
nomeados por Portaria do Senhor Secretário de Planejamento e Projetos
Art. 3º O mandato dos membros da Comissão será de 1 (um) ano, permitida a 
recondução por igual período.
Art. 4º Só irão para o COTAPE, processos que necessitem análise de outras 
Secretarias e/ou Autarquias.
Art. 5º A participação dos integrantes nas atividades da COTAPE não será 
remunerada, sendo considerada de alta relevância ao Município.
Art. 6º COTAPE terá o prazo de 90 (noventa) dias para estabelecer o regimento 
e fazer os ajustes técnicos e administrativos necessários ao pleno cumprimento 
dos procedimentos e prazos estabelecidos por este Decreto. 
Art. 7º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por contas das dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

LUIZ ALBERTO FIORAVANTE
Secretário de Planejamento e Projetos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 22.797, de 8 de maio de 2017, foi afixada no átrio desta 
Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos 
do art. 78, §4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de maio de 2 017.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 22.799, DE 8 DE MAIO DE 2 017.
(Cria a Comissão Municipal para Estudo de Viabilidade de Implantação do VLT – 
Veículo Leve sobre Trilhos na cidade e dá outras providencias).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Estudos de Viabilidade para implantação do 
VLT – Veículo Leve sobre Trilhos, no Município, que tem por atribuição a análise 
do Sistema de Transporte existente e viabilidade de integração com o modal 
VLT – Veículo Leve sobre Trilhos, considerando a malha de trilhos já existente 
no Município.
Art. 2º A Comissão de Estudos de Viabilidade de implantação do VLT será 
composta pelos seguintes membros:
I -   Fábio de Castro Martins - Secretaria da Fazenda (SEFAZ);
II – Luiz Alberto Fioravante - Secretaria de Planejamento e Projetos (SEPLAN);
III – Eric Rodrigues Vieira - Secretaria dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
(SAJ);
IV – Roberto Araujo Battaglini - Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade 
(SEMOB); 
V – José Carlos de Almeida – Secretaria da Mobilidade e Acessibilidade 
(SEMOB);
VI – Hudson Moreno Zuliani – Secretaria do Gabinete Central (SGC);
VII - Alexandre Gomes Robim – Secretaria de Licitações e Contratos (SELC);
V – Sergio Pires de Abreu - URBES – Trânsito e Transporte;
VI – Wilson Unterkircher Filho – URBES – Trânsito e Transportes.
Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão de Estudos serão coordenados pelo 
Wilson Unterkircher Filho – Diretor Presidente da Urbes e Secretário Municipal 
da Mobilidade e Acessibilidade.
Art. 3º Os serviços prestados pelos membros ora nomeados, são considerados de 
relevante interesse público, razão pela qual não serão remunerados.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto serão arcadas 
por dotação própria, já consignada no orçamento.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	
Palácio dos Tropeiros, em 8 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Mobilidade e Acessibilidade

LUIZ ALBERTO FIORAVANTE
Secretário de Planejamento e Projetos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 22.799, de 8 de de 2017, foi afixada no átrio desta 
Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos 
do art. 78, §4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de maio de 2 017.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.974/2015)
DECRETO Nº 22.800, DE 9 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá 
outras providências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, 
a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo 
descrito e caracterizado à Sra. CLEODETE PEREIRA DOS SANTOS, conforme 
Processo Administrativo nº 31.974/2015, a saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área Sistema de Lazer do loteamento 
denominado “Jardim J.S. Carvalho”, nesta cidade, contendo a área de 158,40 m², 
pertencente à municipalidade, com as seguintes características e confrontações: 
através do Ponto 01, na divisa do lote “1”, da quadra “84” do loteamento Parque 
Vitoria Regia: segue em reta de 14,40 metros até atingir o Ponto 2, confrontando 
com o lote “1” da quadra “84”, do loteamento Parque Vitória Régia; deflete à 
direita e segue em reta de 11,00 metros até atingir o Ponto 3; deflete à direita 
e segue em reta de 14,40 metros até atingir o Ponto 4, defleta à direita e segue 
11,00 metros, confrontando com a Área Sistema de Lazer, até atingir o ponto 
inicial desta descrição fechando o perímetro com uma área de 158,40 metros 
quadrados”. 
Art. 2º Na forma determinada no artigo 1º do Decreto nº 13.023, de 19 de março 
de 2001, com a redação dada pelo Decreto nº 18.915, de 23 de março de 2011, 
a permissão de uso descrita no art. 1º será prorrogada automaticamente por 
iguais períodos, a contar da data de publicação deste Decreto.
Art. 3º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio 
de culturas rápidas, bem como o plantio de mudas de espécies arbóreas 
nativas, constantes do Termo de Compromisso de Plantio e Cuidados com 
nova(s) muda(s) de árvore(s) definida pela Secretaria do Meio Ambiente, 
Parques e Jardins e, que fará parte integrante do Termo de Recebimento e 
Responsabilidade a ser assinado pela permissionária.
§ 1º É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente 
permissão, bem como a prática de utilização para fins comerciais.
§ 2º Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer 
procedimentos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do 
Meio Ambiente, Parques e Jardins – SEMA.
§ 3º As mudas de árvores de espécies nativas e arbóreas podem ser retiradas 
gratuitamente no Parque Natural “Chico Mendes” e deverão ser escolhidas pela 
Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins – SEMA.
Art. 4º Havendo necessidade  de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito 
de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas 
em linha, que após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da 
área, sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de 
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus  sinensis (hibisco ou graxa 
de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), 
vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Parágrafo único.  Até o crescimento da cerca viva descrita no caput deste artigo, 
fica permitido excepcionalmente, que a área objeto deste Decreto seja cercada 
por alambrado ou eventual cerca existente no local, as quais deverão ser 
removidas posteriormente.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução 
ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a 
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de 
qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública 
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

FABIO DE CASTRO MARTINS
Secretário da Fazenda

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.815/2017)
DECRETO Nº 22.801, DE 9 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre a criação do Grupo de Análise Conjunta de Projetos Especiais 
(GAPE) e dá outras providências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo de Análise Conjunta de Projetos Especiais (GAPE) 
para implantação e execução do Programa “Desenvolve Sorocaba”.
Art. 2º O Programa “Desenvolve Sorocaba” consiste em medidas 
multidisciplinares que envolvam e exijam avaliação de vários órgãos 
técnicos municipais, com o objetivo de aprimorar e agilizar os procedimentos 
administrativos de aprovação de projetos considerados de relevante interesse 
para o Município;
Paragrafo único. Serão considerados projetos especiais os empreendimentos 
industriais, comerciais e prestação de serviços que se enquadrarem em pelo 
menos duas as seguintes características:
a) área construída acima de 1.000 m²;
b) com receita bruta anual acima de R$ 3,6 milhões de reais;
c) número de funcionários diretos acima de 100.
Art. 3º O Grupo de Análise Conjunta de Projetos Especiais será composto, 
preferencialmente, por servidores públicos estatutários com conhecimento 
técnico nas questões inerentes a aprovação de projetos de empresas, sendo  um 
representante titular das seguintes Secretarias e seus respectivos suplentes:
I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda -SEDETER;
II - Secretaria de Planejamento e Projetos – SEPLAN;
III - Secretaria de Conservação, Serviços, Públicos e Obras – SERPO;
IV- Secretaria da Fazenda - SEFAZ;
V - Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins - SEMA;
VI - Secretaria de Recursos Hídricos - SEHIDRO;
VII - Secretaria da Saúde - SES;
VIII - Secretaria dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais – SAJ;
IX - URBES - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba;
§ 1º Na hipótese de o titular não poder comparecer às reuniões do Grupo, 
deverá ser substituído pelo suplente.
§ 2º O Coordenador do Programa de que trata o art. 1º deste Decreto será o 
representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, 
que tem por atribuições:
I- receber e protocolar os projetos e documentos que lhe forem apresentados;
II - gerenciar a tramitação dos expedientes até decisão final;
III - agendar e coordenar as reuniões.
§ 3º O GAPE Sorocaba poderá convidar entidades e empresas concessionárias 
e permissionárias para as reuniões ordinárias conforme necessidade e 
peculiaridade do projeto.
Art. 4º Os membros do Grupo de Análise Conjunta de Projetos Especiais terão 
poderes para proferir voto de aprovação ou de indeferimento dos projetos 
submetidos à sua análise, ou para apresentar relatório de exigências técnicas.
Art. 5º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda receberá 
os pedidos relacionados à aprovação dos projetos de que trata o art. 2º deste 
Decreto, de segunda a sexta-feira e os enviará às Secretarias indicadas no art. 
3º no segundo dia útil subsequente ao recebimento do pleito.
§ 1º As Secretarias indicadas no art. 3º deste Decreto deverão, no prazo de 7 
(sete) dias, preparar a pauta para a reunião, que deverá ocorrer na segunda-
feira subsequente.
§ 2º Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, no 
ato do recebimento do pedido, efetuar a análise prévia relativa aos documentos 
apresentados, visando agilizar os demais procedimentos.
§ 3º Caso a empresa protocolizar o projeto de ampliação/ instalação no 
Protocolo Geral, ou nas diversas Secretarias estas deverão  encaminhar o pleito 
a SEDETER para as devidas providências.
Art. 6º O Coordenador do Grupo de Análise Conjunta de Projetos Especiais fixará 
a data da segunda reunião, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após a 
primeira reunião, desde que apresentada a documentação mínima necessária, 
ocasião em que os membros do Grupo deverão apresentar as respectivas 
análises técnicas.
Parágrafo único. Nos casos em que não for apresentada a documentação 
mínima exigida, o processo tramitará a partir da juntada dos documentos 
faltantes e observará os prazos previstos no art. 5º deste Decreto.
Art. 7º Transcorridos os prazo previstos neste Decreto, os membros do Grupo de 
Análise Conjunta de Projetos Especiais deverão, obrigatoriamente, manifestar-
se por escrito, opinando pela aprovação ou indeferimento do pedido.
§ 1º Na hipótese de existência de manifestação pelo indeferimento do pedido 
por parte de qualquer membro do Grupo, caberá recurso administrativo, 
que deverá ser protocolado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Renda, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de publicação 
na Imprensa Oficial do Município, da ata da reunião na qual se proferiu a 
manifestação recorrida.
§ 2º O recurso será julgado no prazo de 30 (trinta) dias contado da data do 
protocolo, com apresentação de voto fundamentado e conclusivo do(s) 
integrante(s) do Grupo que se manifestou (tarem) contrariamente à aprovação 
do projeto.
§ 3º Mantido o posicionamento pelo indeferimento do pedido por algum 
membro do Grupo, os autos serão encaminhados ao Prefeito, para decisão final.
§ 4º Quando a apreciação do projeto depender de pronunciamento de órgão 
ou entidade de outras esferas governamentais ou demandar estudos técnicos 
especiais, caberá ao Coordenador do Grupo decidir sobre a concessão de prazo 
adicional para a conclusão da análise, que ficará suspensa.
Art. 8º Caso seja interesse da empresa pleiteante o GAPE assegurará 
confidencialidade por meio da assinatura do Termo de Confidencialidade e 
Não Divulgação.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
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LEIS

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

ROBERTO MACHADO DE FREITAS
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 34.428/2016)
DECRETO Nº 22.802, DE 9 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do subsolo 
de domínio público municipal à Empresa VIVO TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá 
outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos 
termos do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, 
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso de trechos do 
subsolo de domínio público à Empresa VIVO TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde 
que atendidas as disposições expressas nos incisos I a IV, do artigo 6º, do 
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 34.428/2016.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo 
Administrativo mencionado no artigo anterior, exclusivamente para, dentro 
das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de 
fevereiro de 2010, implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de 
gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção 
de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das 
permissões ora outorgadas a terceiros.  
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e Responsabilidade 
pelo qual se obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 
18.109, de 25 de fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria. 
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso 
de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá desocupar os bens 
públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos 
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer benfeitorias, 
ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio 
público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

FÁBIO MOREIRA PILÃO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 34.424/2016)
DECRETO Nº 22.803, DE 9 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do subsolo 
de domínio público municipal à Empresa VIVO TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá 
outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos 
termos do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, 
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso de trechos do 
subsolo de domínio público à Empresa VIVO TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde 
que atendidas as disposições expressas nos incisos I a IV, do artigo 6º, do 
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 34.424/2016.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo 
Administrativo mencionado no artigo anterior, exclusivamente para, dentro 
das especificações técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de 
fevereiro de 2010, implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de 
gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção 
de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das 
permissões ora outorgadas a terceiros.  
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, 
ou demais áreas de preservação permanente na área ora permitida, fica a 
permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e Responsabilidade 
pelo qual se obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 
18.109, de 25 de fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria. 
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso 
de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá desocupar os bens 
públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos 
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer benfeitorias, 
ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio 
público do Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

FÁBIO MOREIRA PILÃO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 21.167/2015)
DECRETO Nº 22.804, DE 10 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 22.061, de 24 de novembro de 2015, 
que dispõe sobre permissão de uso de bem publico a titulo precário e dá outras 
providências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 22.061, de 24 de novembro 
de 2015, que dispõe sobre permissão de uso de bem publico a titulo precário 
ao Sr. MANOEL FERREIRA DA SILVA, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 21.167/2015 .
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

FABIO DE CASTRO MARTINS
Secretário da Fazenda

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.235/2015)
DECRETO Nº 22.805, DE 10 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 22.054, de 17 de novembro de 2015, 
que dispõe sobre permissão de uso de bem publico a titulo precário e dá outras 
providências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 22.054, de 17 de novembro 
de 2015, que dispõe sobre permissão de uso de bem publico a titulo precário 
ao Sr. MANOEL FERREIRA DA SILVA, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 17.235/2015 .
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

FABIO DE CASTRO MARTINS
Secretário da Fazenda

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.271/1999)
DECRETO Nº 22.806, DE 10 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 12.091 , de 2 de maio de 2000, que 
dispõe sobre permissão de uso de bem publico a titulo precário, e dá outras 
providências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.091, de 2 de maio de 
2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem publico a titulo precário ao 

Sr. MIGUEL AMADOR DE ALMEIDA, conforme consta do Processo Administrativo 
nº 14.271 /1999 .
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

FABIO DE CASTRO MARTINS
Secretário da Fazenda

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.942/2017)
LEI Nº 11.516, DE 8 DE MAIO DE 2 017.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO MORON FERNANDES” a uma via 
pública e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 105/2017 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FRANCISCO MORON FERNANDES” a rua sem 
denominação criada nos termos dos Decretos nº 19.500, de 21 de setembro 
de 2011 e 19.842, de 7 de março de 2012, localizada no Bairro Itapeva, 
prolongamento que é de rua de mesmo nome, com início na mesma Rua 
Francisco Moron Fernandes e término junto à propriedade particular. 
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão “Cidadão Emérito” 
– 1914 – 1988.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:
SAJ-DCDAO-PL-EX- 020/2017
Processo nº 9.942/2017 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar o presente Projeto de Lei a fim de ser submetido 
à apreciação de Vossa Excelência e D. Pares, que denomina de “FRANCISCO 
MORON FERNANDES” a rua sem denominação criada nos termos dos Decretos nº 
19.500, de 21 de setembro de 2011 e 19.842, de 7 de março de 2012, localizada 
no Bairro Itapeva, prolongamento que é de rua de mesmo nome, com início 
na mesma Rua Francisco Moron Fernandes e término junto à propriedade 
particular e dá outras providências. 
Inicialmente, cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência de 
encaminhamento do I. Vereador Fernando Alves Lisboa Dini. 
Ao depois, informo que o Sr. Francisco Moron Fernandes nasceu no dia 30 
de agosto de 1914. Era filho dos Srs. José Moron Moreno e Maria Fernandes 
Lopes. Contraiu núpcias com a Sra. Maria Moron Morad e dessa feliz união 
sobrevieram onze filhos: Antonio Juarez, Leila, Elizabete, Clarisse, Maria Inês, 
Mirian, Ivete, José Francisco, Pedro Miguel, Lúcia Helena e Iza de Fátima. Além 
do fato de o homenageado ter sido marido e pai exemplar também se dedicou 
intensamente às obras assistenciais da cidade. No campo profissional, durante 
toda sua vida, fez da atividade comercial não só um meio de subsistência, mas 
também uma oportunidade de se tornar um dos mais tradicionais comerciantes 
da cidade e muito colaborou para o crescimento de Sorocaba.
Seu falecimento em 20 de fevereiro de 1988 consternou não só familiares, 

como também todas as pessoas que o conheceram, deixando um legado de 
dignidade, honradez e reputação ilibada, exemplos que certamente serão 
seguidos por seus descendentes, que honrarão o nome de uma das famílias 
mais tradicionais de Sorocaba.
Diante do exposto, estando devidamente justificada a presente proposição 
que respeitará não só a memória do Sr. Francisco Moron Fernandes, mas 
demonstrará também respeito a seus familiares, conto com o costumeiro 
apoio dessa Casa de Leis, esperando que sejam apreciadas suas razões e 
fundamentos, sendo o Projeto ao final, transformado em Lei. 
Renovo a Vossa Excelência e Nobres Pares protestos de estima e consideração 
e subscrevo-me.

(Processo nº 10.917/2017)
LEI Nº 11.517, DE 8 DE MAIO DE 2 017.

(Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 8.530, de 19 de março de 2008 que dispõe 
sobre denominação de “ROSALVO SOBREIRO LIMA” a uma via pública de nossa 
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 62/2017 – autoria do Vereador JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.530, de 19 de março de 2008 que dispõe sobre 
denominação de “ROSALVO SOBREIRO LIMA” a uma via pública de nossa cidade 
e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominada “ROSALVO SOBREIRA LIMA” a Rua 02, localizada no 
Jardim Eliana, que se inicia na Rua Mário Monteiro de Carvalho e termina na 
Avenida Marginal 1, do mesmo Jardim, nesta cidade.” (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de maio de 2 017, 362º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

HUDSON MORENO ZULIANI
Secretário do Gabinete Central

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 
data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:
Este Projeto visa apenas corrigir um erro de digitação no nome do 
homenageado. Na Lei em vigência o sobrenome Sobreira está grafado com “o” 
(Sobreiro), assim solicito tal correção através da aprovação deste Projeto de Lei.

TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 11.517, de 8 de maio de 2017, foi afixada no átrio desta 
Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos 
do art. 78, §4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de maio de 2 017.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELA SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS

1 – PROCESSO Nº 18.106/2016.
Interessado – José Aparecido Vieira.
Assunto – Permissão de Uso.
Despacho – INDEFERIDO.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SAJ Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Patrimoniais
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